
Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.364.517 - PE 
(2018/0239795-4)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
EMBARGANTE : FAZENDA NACIONAL 
EMBARGADO : IVETE FLORA DE ARAUJO SANTOS 
REPR. POR : DAVID LOPES DOS SANTOS - INVENTARIANTE
ADVOGADOS : ARINALDO TAVARES DOS SANTOS  - PE007214 
   ARINALDO TAVARES DOS SANTOS JÚNIOR  - PE028112 
 

  

DESPACHO

1.   Intime-se a parte embargante para complementar 

suas razões, no prazo de 5 dias, de forma a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1o. do 

Código Fux.

 

  

Brasília (DF), 31 de março de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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